
 

 

REQUERIMENTO PARA DECISÃO DO PLENÁRIO 

 

 

 

Assunto: VOTO DE CONGRATULAÇÃO aos 

Corretores de Imóveis de Cruzeiro-SP, pela 

passagem do Dia do Corretor, celebrado em 27 

de agosto de 2025, destacando-se o trabalho e a 

representação do Sr. João Eduardo Lopes 

Gobbo, Delegado do CRECI na região.  

 

 

 

À Mesa: Requeiro à Mesa, ouvido o douto Plenário na forma regimental, que seja inserto na 

Ata dos trabalhos legislativos: 

 

 

VOTO DE CONGRATULAÇÃO 

 

 Apresento à apreciação deste Plenário o presente VOTO DE CONGRATULAÇÃO a todos os 

Corretores de Imóveis do município de Cruzeiro-SP, pela passagem do Dia do Corretor, 

comemorado em 27 de agosto de 2025. 

 

 Profissionais essenciais para o desenvolvimento urbano, social e econômico, os Corretores de 

Imóveis atuam com responsabilidade, ética e dedicação, conectando sonhos à realidade por 

meio da intermediação segura de negócios imobiliários.  

 

Aproveito a oportunidade para destacar e reconhecer o trabalho do Sr. João Eduardo Lopes 

Gobbo, Delegado do CRECI (Conselho Regional de Corretores de Imóveis) na região, que tem 

exercido um papel de liderança, orientação e valorização da classe profissional, contribuindo 

para o fortalecimento da categoria e para o aprimoramento contínuo do setor imobiliário em 

nossa cidade. 

 

Diante disso, este Legislativo manifesta seu reconhecimento público a todos os Corretores de 

Imóveis de Cruzeiro, parabenizando-os pela data comemorativa e pelo relevante serviço 
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prestado à população, promovendo confiança, segurança e desenvolvimento ao nosso 

município.  

 

Plenário Dr. Orlando Freire de Faria, 03 de setembro de 2025 

 

 

VEREADOR SERGIO ANTONIO DOS SANTOS – MDB 

 

 

VEREADOR PAULO FILIPE DA SILVA ALMEIDA – MBL 
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